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09h30min, na Subseção de Justiça e Disciplina da 2ª Cia PM, do 
27º BPM/M, localizada na Estrada Ecoturística de Parelheiros, nº 
6755 – Parelheiros – São Paulo/SP.

“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 
compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana.”

 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 12 - MOGI DAS CRUZES
 Comunicado
A contar de 14-02-2024 assumiu a função de Dirigente 

da U.G.E 180.363 (CPA/M-12), o Ten Cel PM Alexandre Vas-
concellos, CPF: 156.883.038-67, em virtude de afastamento 
regulamentar do Cel PM Rodrigo Quintino.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 1 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 20º Batalhão de Polícia Militar do Interior 
Cel. PM Edgar Pereira Armond
 INTIMAÇÃO
Na qualidade de encarregado do Inquérito Policial Militar nº 

20BPMI-026/103/23 e, nos termos do artigo 288, do Código de 
Processo Penal Militar, intimo o Dr. Wanderley Alves dos Santos, 
OAB/SP nº 310.274, procurador/defensor, nomeado pelo Sd PM 
161213-1 Cristiano Carvalho de Almeida, o qual figura como 
investigado, a fim de participar de inquirição de testemunha 
que será realizada às 10h00 do dia 19/02/2024, na sede do 
20º BPM/I, sito à Avenida Brasil1 1001, bairro Sumaré – Cara-
guatatuba/SP.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 2 - CAMPINAS
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 2 - CAM-

PINAS
DESPACHO Nº CPI2-034/310/24
Processo nº 20230505666
Edital de Pregão Eletrônico nº CPI2-157/0029/23
Objeto: prestação de serviço de limpeza, asseio e conserva-

ção predial na sede da 1ª Cia PM do 34º BPMI
1. Considerando as ocorrências descritas no Processo SEI! 

057.00190605/2023-12 que apontam para o não cumprimento 
das obrigações da empresa PEGASUS SERVIÇOS OPERACIONAIS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.980.176/0001-97, con-
tratada por esta Administração,

por intermédio do Contrato nº CPI2-018/310/23, para a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação da 1ª 
Cia PM do 34º BPMI.

2. Considerando que o Gestor do Contrato registrou os 
descumprimentos de contrato praticados pela empresa.

3. Considerando que foi tentado realizar contato via e-mail 
com a empresa, porém esta não respondeu.

4. Considerando que foi diligenciado na Rua Vergueiro, 
6.255, e realizado contato com a Sra. Marilei J. M. Donnangelo 
RG. 10.283.380, a qual informou que a empresa Pegasus não 
existe mais naquele local por volta de três anos e que não tem 
contato com nenhum responsável da empresa.

5. Considerando, ainda, que foi diligenciado na Rua 28 de 
setembro, 1216, onde foi realizado contato com o Sr. Ulisses 
Barbosa da Silva RG. 10.106.275, o qual informou que naquele 
endereço existe apenas sua residência e que desconhece a 
empresa Pegasus,

salientando que reside no local a cerca de vinte anos e 
nunca ouviu falar da referida empresa. 6. Valho-me deste instru-
mento para citar a empresa PEGASUS SERVIÇOS OPERACIONAIS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.980.176/0001-97,

para exercer a ampla defesa e o contraditório no prazo de 
10 (dez) dias.

7. Publique-se.

 CORPO DE BOMBEIROS

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
 Comando de Bombeiros do Interior II
 10º Grupamento de Bombeiros - Marília
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
10º Grupamento de Bombeiros
Extrato de contrato
Objeto: Contratação de serviços técnicos para elaboração 

de projetos executivos de arquitetura e elementos de urbanismo, 
de estruturas, de instalações/substituições e redimensionamento 
das redes elétricas e eletrônicas, rede de dados, telefonia fixa, 
de climatização, de instalações hidráulicas e hidrossanitários 
e gases, de sistema fotovoltaico, de SPDA, Circuito fechado de 
TV e Monitoramento, projeto de elevador para acessibilidade 
a pessoas portadoras de deficiência permitindo o acesso aos 
patamares superiores do edifício, de pintura padrão ao Corpo de 
Bombeiros, projeto executivo de prevenção e combate a incên-
dios, maquetes eletrônicas e os projetos legais para aprovação 
na Prefeitura e nas Concessionárias (água, luz etc) e demais 
aprovações dos órgãos competentes (municipais, estaduais e 
federais), projeto executivo para demolição, revitalização, recu-
peração dos galpões incluindo a Estação de Bombeiros Centro, 
localizado na Avenida Nelson Spielmann nº 1219, Palmital, 
Marília/SP, conforme especificações técnicas constantes no Pro-
jeto Básico nº 10GB-002/950/2022, Anexo I do Edital de Convite 
Presencial nº CV-209/0001/23, do Processo Administrativo nº 
20230979349, Processo SEI nº 057.00010262/2023-11, 1º Termo 
de Aditamento Contratual.

Identificação do Contratado: F F F Projetos e Assessoria em 
Construções LTDA – CNPJ 26.480.545/0001-36.

Identificação do Contratante: UGE 180.209 – 10º Grupa-
mento de Bombeiros, CNPJ 04.378.330.0014/90.

Modalidade da Licitação: Convite Presencial nº 
CV-209/0001/23.

Contrato: 10GB-004/905/23 – 1º Termo de Aditamento 
Contratual

Programa de Trabalho: 180501.
Valor do Contrato: R$ 64.325,32 (sessenta e quatro mil, 

trezentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos).
Nota de Empenho: 2023NE00456.
Data de Celebração do Contrato: a contar de 18-09-2023.
Identificação do Crédito: Classificação – 33.90.39.99 – 

Fonte – 150010001 – Tesouro.
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias, a contar da data 

estabelecida para início dos serviços.
Parecer Jurídico: Não exige.
Processo: 20230979349.
Gestor Contratual: Cap PM Fabiano Charântola de Almeida.
Gestor Contratual Eventual: Cap PM Luciano Rondon de 

Souza.
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de 2023, na cidade 

de Marília/SP, compareceram de um lado como CONTRATANTE 
o Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança 
Pública, por intermédio da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
– Décimo Grupamento de Bombeiros, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 04.378.330/0014-90, com sede na Avenida Nelson Spielmann 
n° 12193, bairro Palmital, Marília/SP, neste ato representada 
pelo Senhor Tenente Coronel PM Wilson de Góes Júnior, RG n° 
25.198.076-5 e CPF n° 193.911.928-66, e, de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa FFF Projetos e Assessoria em Constru-
çõers LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.480.545/0001-36, 
neste ato representada pelo Senhor Felipe Ferrari Fakri, RG n° 
45.506.213-4 e CPF n° 336.520.048-76.

2.4. o Oficial Encarregado, levando em consideração o que 
foi produzido nos autos, concluiu que não havia no Processo 
qualquer justificativa aceitável, a fim de descaracterizar falha 
na execução do contrato, uma vez que não cumpriu o prazo de 
entrega que constava no contrato. Em razão de que a empresa 
tinha a expertise, além do pleno conhecimento dos prazos e do 
estabelecido em contrato assinado com a Polícia Militar do Esta-
do de São Paulo (PMESP), dado que já está há certo tempo no 
mercado. Portanto, ao assinar o contrato assumiu compromissos 
e obrigações que são exigíveis entre os contratantes, nesse caso 
atendeu às regras do certame quando acatou ao instrumento 
convocatório, o qual não pôde cumprir, cabendo à devida res-
ponsabilização da Contratada;

2.5. assim, com fidelidade ao contido nos autos, resta a 
este Dirigente deliberar, nesta oportunidade, após detida análise 
dos documentos, com base em provas robustas e irrefutáveis 
carreadas aos autos, a fim de responsabilizar a contratada pelo 
atraso na entrega dos macacões cinza-bandeirante.

3. CONCLUSÃO:
3.1. pelo exposto por tudo que dos autos consta, do livre 

convencimento motivado que formo à primeira vista, com isso 
nasce para Administração-Contratante o poder-dever de aplicar 
à Contratada as sanções previstas no contrato, no legítimo 
exercício de prerrogativa que lhe confere a lei, da qual não 
pode se afastar em razão dos princípios da indisponibilidade 
do interesse público e da legalidade. Portanto, concluo que fica 
evidente a ocorrência da infração administrativa, considerando 
os motivos até então analisado no processo, esclareço ainda que 
em nenhuma das situações se amoldam a caso fortuito, motivo 
de força maior ou outro motivo legalmente justificável;

3.2. consequentemente, restou comprovada a prática da 
infração aos dispositivos contratuais. Nessa circunstância, os 
prejuízos à Administração Pública estão, devidamente, caracte-
rizados pelo resultado fático da conduta perpetrada pela con-
tratada, consubstanciado no atraso na entrega dos macacões, 
uma vez que comprometeu todo o planejamento estratégico de 
distribuição do produto ao efetivo da Polícia Militar.

4. DAS SANÇÕES:
4.1. diante do exposto, APLICO à contratada a seguinte 

penalidade:
4.1.1. MULTA moratória no valor de R$ 1.259,70 (mil e 

duzentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, c.c. o artigo 5º, 
inciso I e artigo 7º, inciso IV, todos da Resolução n° SSP-333/05, 
c.c. Cláusula Décima Segunda do Contrato nº DL-059/13/2021, 
conforme cálculo de multa detalhado (fls. 145 a 146).

 DIRETORIA DE FINANÇAS
 Centro Integrado de Apoio Financeiro
 CONTRATO Nº CIAF-001/620/24, DE 08/02/2024
FINALIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS VISANDO A REA-
LIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DO 
PESSOAL DA ATIVA DA PMESP.

RESPONSÁVEL: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR MEIO DO CENTRO INTEGRADO DE APOIO FINAN-
CEIRO (CIAF).

CONSIGNATÁRIA: SPCRED - CNPJ: 07.651.495/0001-68
VIGÊNCIA: ENQUANTO ESTIVER VÁLIDA A INSCRIÇÃO DA 

ENTIDADE COMO CONSIGNTÁRIA JUNTO À SEFAZ, LIMITADO A 
DATA DE 08/08/2028.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL 
CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO RODRIGUES

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 1 - CAPITAL
 1. Após análise do Relatório elaborado pelo encarregado 

do Processo Sancionatório CPAM1-004/10/2023, o qual acolhe 
como razões de decidir, verificam-se que:

1.1. a empresa S.V.M. EMERGÊNCIAS MÉDICAS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 28.439.173/0001-20, foi contratada pela 
UGE 180.185 – CPAM1, PMESP-PRC-2022/42643, empenho 
original 2023NE00263, para fornecer utensílios de limpeza, 
ao Comando de Policiamento de Área Metropolitana Um 
(CPA/M-1).

2. O Gestor do Contrato, por intermédio do da PARTE Nº 
CPAM1-044/12/23, relatou que a contratada não entregou o 
material no prazo previsto, sendo que a empresa foi devida-
mente alertada sobre as consequências do inadimplemento 
contratual, por meio da Notificação CPAM1-010/12/23,

2.1. a empresa contratada solicitou prorrogação de prazo 
de 25 (vinte e cinco) dias, sob alegação de criação de rota de 
entregas em regiões próximas por motivos logísticos, o qual foi 
analisado pelo gestor do contrato com parecer favorável, dila-
tando o prazo até 30ABR23; ainda assim não foram entregues 
dentro do prazo, motivo pelo qual em 03MAI23 a empresa foi 
notificada sobre a inexecução contratual e suas consequências 
legais, porém os materiais somente formam entregues no dia 
31 de maio de 2023, incorrendo em atraso de 52 (cinquenta e 
dois) dias; ficando assim sujeita às penalidades administrativas 
previstas nos artigos 86 e ou 87 da Lei Federal nº 8.666/93;

2.2. relevantemente foi instaurado o presente Processo 
Sancionatório, onde se constata que a empresa S.V.M. EMER-
GÊNCIAS MÉDICAS EIRELI, celebrou um contrato com a Admi-
nistração Pública, onde consta de forma expressa o prazo para a 
entrega dos materiais, e tem como principal escopo a aquisição 
de materiais de interesse público, nas condições estabelecidas 
pela administração; logo verifica-se que o retardamento da 
entrega dos produtos contratados é de responsabilidade obje-
tiva da contratada, e que a alegação de adequação da entrega 
por motivos logísticos e impertinente para tal caso, pois, antes 
de licitar, a empresa deveria se ater a tal detalhe, cujo envio da 
referida proposta, inadmite ser decorrente de eventual equívoco 
no seu dimensionamento, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 
ramo de atividade, conforme o dispositivo editalício.

2.3. foi oportunizado o contraditório e ampla defesa da 
empresa contratada, conforme disposto no artigo 87, parágrafo 
2º, da Lei 8666/93, através de citação para apresentar suas 
razões de defesa e provas documentais sobre o ocorrido atraso, 
porém não as apresentou.

3. Diante do exposto, com base nos princípios da Legalidade 
e especialmente da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 
acompanho a análise do responsável e decido pela Sanção de 
multa contratual de 0,4% por dia de atraso que incidirá sobre 
o valor contratual correspondente o valor do bem ou serviço. 
O valor único da multa será de R$ 147,44 (cento e quarenta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), com base de cálculo 
no valor da Nota de Empenho de acordo com artigo 7º, inciso 
VI, da resolução SSP- 333 de 09/09/2005, conforme Memorial 
de Cálculo de Multa.

PAULO SERGIO DE MELO
Cel PM Dirigente da UGE 180.185

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 10 - CAPITAL
 27º Batalhão de Polícia Militar 
Metropolitano
 Na qualidade de Encarregado do Procedimento Disciplinar 

nº 27BPMM-71/060/23, NOTIFICO o interessado Sd PM 194883-
A Marco Antônio Rodrigues de Souza, da 2ª Cia do 27º BPM/M, 
e sua defensora constituída , Dr.ª Joice Vanessa dos Santos, 
OAB/SP nº 338.189, para comparecer a Audiência de Instrução 
e Julgamento, agendada para, 21 de fevereiro de 2024, às 

DESPACHO DO CMT GERAL Nº CORREGPM - 003/348/24, 
de 09/02/2024.

Conselho de Disciplina nº CPC-044/64/19. Interessado: 
ex-Cb PM 972925-9 Marcos Santana Soares, representado pelo 
Advogado, Dr. Otacílio Guimarães de Paula, OAB/SP nº 183.188. 
Recebo o requerimento administrativo protocolizado no Depar-
tamento Técnico da Corregedoria PM, em 08 de janeiro de 
2024, sob o nº 043, com base no direito de petição, nos termos 
do artigo 5º, XXXIV, “a”, da Constituição Federal, entretanto, 
indefiro-o, com fulcro nos artigos 83 e 84 da Lei Complementar 
nº 893, de 09 de março de 2001, que instituiu o Regulamento 
Disciplinar da Polícia Militar (RDPM), ante a evidente ausência 
de quaisquer ilegalidades ou irregularidades na aplicação da 
sanção disciplinar exclusória.

Dessa forma, mantenho os bem lançados fundamentos 
constantes na decisão final.

Publique-se em Diário Oficial.

 CORREGEDORIA DA POLÍCIA MILITAR
 Em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476/15, artigos 

1º e 2º, o Dirigente da Corregedoria da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, UGE 180184, nos termos do inciso II, do artigo 6º 
da Lei Estadual 10.320, de 16 de dezembro de 1968, autorizou 
a abertura dos processos de ADIANTAMENTO PARA DESPESAS 
MIÚDAS E DE PRONTO PAGAMENTO para a realização de 
despesas, nos casos expressamente definidos em lei, que não 
possam ou não convenham subordinar-se ao processo ordinário 
ou comum, objetivando o bom funcionamento da Administração 
desta Corregedoria PM para os seguintes credores:

CPF 221.820.998-59 – WILLIAN DA SILVA RIBEIRO, Processo 
20240076181 e 2024NE00107, no valor de R$ 800,00 (oitocen-
tos reais), cuja despesa onerou o PTRES 180402 e recursos da 
Fonte 175930039 (FEPOM). O período de vigência foi de 30 dias 
a contar da liberação da ordem bancária;

CPF 248.440.408-55 – ALESSANDRO RODOLPHO DE JESUS, 
Processo 20240076207 e 2024NE00109, no valor de R$ 800,00 
(oitocentos reais), cuja despesa onerou o PTRES 180402 e recur-
sos da Fonte 175930039 (FEPOM). O período de vigência foi de 
30 dias a contar da liberação da ordem bancária.

CPF 283.708.538-38 – ALEXANDRE MATOS MAURÍCIO, 
Processo 20240076216 e 2024NE00108, no valor de R$ 1500,00 
(um mil e quinhentos reais), cuja despesa onerou o PTRES 
180402 e recursos da Fonte 175930039 (FEPOM). O período de 
vigência foi de 30 dias a contar da liberação da ordem bancária.

 Processo 20230448597 - EMPRESA: 19.034.481/0001-
84 – Raziro Motors Autopeças e Alinhamento LTDA:

2024NE00072 – PREFIXO 8-15 – valor do empenho: R$ 
472,83 (quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), com entrega em 07/02/2024.

2024NE00096 – PREFIXO 8-827 – valor do empenho: R$ 
148,96 (cento e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos), 
com entrega em 16/02/2024.

2024NE00102 – PREFIXO 8-459 – valor do empenho R$ 
411,19 (quatrocentos e onze reais e dezenove centavos), com 
entrega em 20/02/2024.

 Em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476/15, artigos 
1º e 2º, o Dirigente da Corregedoria da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, UGE 180184, no uso de suas atribuições autorizou 
a abertura do processo 20231633858 Convite Eletrônico BEC nº 
180184000012023OC00271, com o objetivo de realizar aquisi-
ção de eletrodoméstico, cuja despesa onerou o PTRES 180402 
e recursos da Fonte 175930039 (FEPOM), conforme empenho:

2024NE00070 – 04 (quatro) Fritadeiras de aço inox, poli-
propileno (PP), revestida em antiaderente com capacidade de 
5,5 Litros, no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais) 
totalizando R$ 2.280,00 (dois mil e duzentos e oitenta reais)
para a empresa CNPJ 46.460.527/0001-08 – N.F.P. Dias LTDA, 
com entrega realizada em 11/01/24.

 DIRETORIA DE LOGÍSTICA
 DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180
PROCESSO SANCIONATÓRIO Nº DL-003/15/22-

-(SEI-057.00031313/2024-11).
DESPACHO Nº DL–008/15.2/24
ASSUNTO: ALPICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
ATO DO DIRETOR DE LOGÍSTICA
1. DA ANÁLISE DO RELATÓRIO:
1.1. após análise do Relatório, elaborado pelo Encarregado 

do Processo Sancionatório n° DL-003/15/22 (fls. 149 a 156), o 
qual acolho como razão de decidir, estando os autos formal-
mente em ordem, nos parâmetros do Parecer Referencial CJ/
PM n° 001/2017, alterado parcialmente pelo Parecer CJ/PM nº 
40/2018, e prorrogado por meio da Cota CJ/PM nº 10/2024, em 
estrita observância ao artigo 4º, da Resolução PGE nº 29/15, 
verifica-se que:

1.1.1. primeiramente, é importante mencionar que a empre-
sa RAFAEL INDUDTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.211.871/0001-29, foi contratada por esta 
Administração, proveniente de Sistema de Registro de Preço, por 
intermédio do Pregão Eletrônico nº DL-180/0021/21, Processo nº 
2021180041, Nota de Empenho de nº 2021NE00340, Oferta de 
Compra 18018000012021OC00098, Contrato nº DL-059/13/21, 
para produção de 500 (quinhentas) unidades de macacões 
cinza-bandeirante, deixou de cumprir a avença durante o prazo 
contratual:

1.1.2. no entanto, destaca-se que todo particular ao assi-
nar um contrato com a administração, presume-se que tenha 
ciência e o conhecimento de todas as condições, bem como 
dos requisitos para execução e cumprimento das obrigações 
descritas nas cláusulas contratuais, ou ainda, que atenda as 
qualificações técnicas descritas em edital, para poder se enqua-
drar nos requisitos exigidos e do mesmo modo verificar se terá 
condições de arcar com o solicitado pela Administração Pública. 
Logo, é razoável que se espere da contratada o cumprimento do 
previsto no avençado;

1.1.3. contudo, a sobredita empresa cumpriu sua obrigação 
com atraso, entregando as unidades de macacões cinza-
-bandeirante, conforme detalhado no item 2 e subdivisões do 
Relatório do Encarregado (fls. 149 a 156), podendo esse fato ser 
observado também nos termos de recebimentos e notas ficais 
acostadas nos autos (fls.120 a 129);

2. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL:
2.1. ante o exposto, a empresa RAFAEL INDUDTRIA DE 

CONFECÇÕES LTDA descumpriu, em tese, o compromisso firma-
do com a Administração, no instante em que falhou na execução 
do contrato, incorrendo em uma possível mora contratual;

2.2. diante disso, instaurado o presente Processo Sancio-
natório, esta Administração Pública, por meio da Intimação nº 
DL-021/15/22, datado de 10 de agosto de 2022, notificou a 
empresa RAFAEL, acerca da instauração do Processo Adminis-
trativo para apuração de responsabilidades. Nesse sentido, a 
contratada foi regularmente citada e cientificada para apresen-
tar sua defesa, conforme se comprova nos autos (fls. 139 a 142), 
para assegurar a oportunidade de contestar a Administração, 
garantido assim o seu direito de exercer legalmente o contradi-
tório e a ampla defesa, resguardados pelo art. 5º, LV da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil de 1988. No entanto, 
apesar de ter-lhe sido assegurada a oportunidade de contestar 
a Administração, a empresa NÃO apresentou defesa prévia, 
pessoalmente ou por intermédio de seu procurador legalmente 
constituído, acompanhar o processo administrativo, a fim de 
exercer legalmente o seu direito de ampla defesa e contraditório, 
por conseguinte, apresentar dentro dos prazos legais estabeleci-
dos na legislação pertinente, a peça de defesa dos seus direitos 
para subsidiar a busca da verdade real dos fatos;

2.3. nesse sentido, tampouco requereu qualquer produção 
de provas ou diligências complementares, demonstrando total 
desinteresse em se salvaguardar pelo que correu, à REVELIA, a 
presente instrução (fl. 144);

Portaria nº 04/2024
O 8º Delegado de Polícia Seccional, em cumprimento aos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, resolve:
Artigo 1º - Designar para gestor do Contrato nº 002/2024 - 

Processo 07/2023 – SEI 058.00000588/2023-02 para prestação 
de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, no âmbito 
da 8ª Delegacia Seccional de Polícia - DECAP, mantido pela 
empresa

INVICTA SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA, os servidores 
abaixo indicados:

I- Dr. Mauricio D’Olivo - R.G. 16.351.645 – Delegado de 
Polícia Assistente da 8ª Delegacia Seccional.

II- Dr. Alberto Garcia dos Santos - R.G. 20.593.039 – Delega-
do de Polícia Titular do 41ºDP – Vila Rica

III- Dr. Luciano Augusto Pires Filho R.G. 10.109.295 – Dele-
gado de Polícia Titular do 44ºDP – Guaianazes

IV- Dr. Evandro Luiz de Melo Lemos - R.G. 7.884.880 – Dele-
gado de Polícia Titular do 49ºDP – São Mateus

V- Dr. Guilherme Leonel dos Santos - R.G. 34.138.128 – 
Delegado de Polícia Titular do 53ºDP – Parque do Carmo

VI- Dr. Celso Valdir Marchiori - R.G. 16.335.161 – Delegado 
de Polícia Titular do 54ºDP – Cidade Tiradentes

VII- Dr. José Francisco Rodrigues Filho - R.G. 12.842.845 – 
Delegado de Polícia Titular do 55ºDP – Parque São Rafael

VIII- Dra. Aparecida de Oliveira Pacheco - R.G. 12.779.738 – 
Delegada de Polícia Titular do 66ºDP – Vila Aricanduva

IX – Dra. Jesleny Batista Alves Cavalcanti - R.G. 13.859.652 
– Delegada de Polícia Titular da 8ª Delegacia da Defesa da 
Mulher

X - Dr. Luiz Claudio Ferretti - R.G. 16.479.887 – Delegado de 
Polícia Titular do 69ºDP - Teotônio Vilela

XI - Dr. Marcelo Guedes Damas - R.G. 12.838.789 – Delega-
do de Polícia Titular do 70ºDP – Sapopemba

XII – Dr. Domingos Terzini Neto – R.G. 4.511.111 – Delegado 
de Polícia Titular do Centro de Execução de Cartas Precatórios 
- CECP.

XII – Dr. Luiz Carlos Uzelin – R.G. 5.427.996 – Delegado de 
Polícia Titular da Delegacia de Defesa do Idoso – DDI.

Artigo 2º - O gestor e fiscal ora designados deverão 
acompanhar os serviços prestados pela Contratada, devendo 
apresentar relatório de desempenho no primeiro dia útil do mês, 
na Seção de Finanças desta Seccional.

Artigo 3º - Na ausência do gestor e/ou fiscal o acompanha-
mento dos serviços responderá por esta função quem estiver por 
direito indicado pela substituição.

Artigo 4º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2024.
VALTER SÉRGIO DE ABREU
Delegado de Polícia Seccional

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 8 - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Delegacia Seccional de Polícia de Assis
 TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
PROCESSO n.° DGP 5720/2021
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 17/2022
CONTRATO n.° 21/2022
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE REMOÇÃO 

ORDINÁRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES, PEÇAS E OUTROS 
TRACIONADOS APREENDIDOS EM RAZÃO DE ATIVIDADE DE 
POLICIA JUDICIÁRIA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE GUINCHOS 
E/O VEÍCULOS APROPRIADOS, NO ÂMBITO DA DELEGACIA 
SECCIONAL DEPOLICIA DE ASSIS E SUB-REGIÃO.

Contratante: DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE ASSIS
Contratada: BRUNA CRISTINA SILVEIRA LOPES
CNPJ sob n° 35.048.738/0001-03
Valor reajustado
Veículos leves – R$ 519,02
Veículos pesados – R$ 207,60
Motocicleta – R$ 358,46
Peças – R$ 10,34
Valor mensal – R$ 12.767,64 (Doze mil, setecentos e ses-

senta e sete reais e sessenta e quatro centavos)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 PORTARIA DP10. Nº 001/2024 de 14/02/2024
INSTITUI NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR – DEINTER 10 – ARA-
ÇATUBA, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, COM 
A FUNÇÃO DE RECEBER, EXAMINAR E JULGAR TODOS OS 
DOCUMENTOS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS ÀS LICITAÇÕES 
E CONTRATOS.

O Dr. MAURO GABRIEL, Delegado de Policia Diretor do 
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – Dein-
ter 10 - Araçatuba, UGE - 180386, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de designar equipe para 
atuar nos Pregões Eletrônicos de serviços, materiais permanen-
tes, materiais de consumo, bem como nas licitações nas demais 
modalidades da nova Lei Federal de licitações nº 14.133/2021, 
de 01 de abril de 2021 e Decreto Estadual 68.220, de 15 de 
Dezembro de 2023, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados, para integrarem a Comissão 
Permanente de Licitação deste Departamento de Polícia Judiciá-
ria de Araçatuba, os seguintes servidores:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E/OU PREGOEIRO:
Eli Edson Barbosa Dias – Escrivão de Polícia – RG 

41.019.218;
EQUIPE DE APOIO:
Renato de Brito Bianchetti – Investigador de Polícia – RG 

21.222.516.
Marcelo de Moraes Porto – Agente Policial – RG 22.256.745;
GESTOR DE CONTRATO:
Dr. Fábio Neri Pistori – Delegado de Polícia – RG 26.415.746;
FISCAL DE CONTRATO:
Dr. Marcelo Curi – Delegado de Polícia – RG 15.827.830.
Nos impedimentos legais dos servidores designados para 

as funções de Gestores e Fiscais de Contrato, responderá como 
substituta a Dra. Izabel Cristina de Araújo Barbosa, Delegada de 
Polícia, RG 22.071.151.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, e com vigência até 31 de dezembro de 2024.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO-GERAL
DESPACHO DO CMT GERAL Nº CORREGPM - 

002/348/24, de 09/02/2024.
Processo Administrativo Disciplinar nº CPI9-001/120/21. 

Interessada: ex-Sd PM 144824-2 Stefania Rizza, representada 
pelo Advogado, Dr. Edir Ferneda, OAB/SP nº 456.703. Recebo 
o requerimento administrativo protocolizado no Departamento 
Técnico da Corregedoria PM, em 22 de janeiro de 2024, sob o 
nº 210, com base no direito de petição, nos termos do artigo 5º, 
XXXIV, “a”, da Constituição Federal, entretanto, indefiro-o, com 
fulcro nos artigos 83 e 84 da Lei Complementar nº 893, de 09 
de março de 2001, que instituiu o Regulamento Disciplinar da 
Polícia Militar (RDPM), ante a evidente ausência de quaisquer 
ilegalidades ou irregularidades na aplicação da sanção disci-
plinar exclusória.

Dessa forma, mantenho os bem lançados fundamentos 
constantes na decisão final.

Publique-se em Diário Oficial.


